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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1523/PRES, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

CONSIDERANDO  a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

CONSIDERANDO que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º  Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito do Museu do 

Índio, o servidor FELIPE DE LUCENA RODRIGUES ALVES, CPF nº: 016.502.001-61, Matricula SIAPE nº: 1609173. 

Art. 2º Determinar que o Museu do Índio e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio administrativo e 

operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente  

PORTARIA Nº 1529/PRES, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

CONSIDERANDO  a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

CONSIDERANDO que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º  Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 

Regional Médio Purus, o servidor JONES OLIVEIRA PANTOJA, CPF nº: 014.858.172-26, Matricula SIAPE nº: 1184779. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Médio Purus e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 

administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente  

PORTARIA Nº 1530/PRES, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

CONSIDERANDO  a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

CONSIDERANDO que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º  Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 

Proteção Territorial, o servidor RAFAEL GENNARI DE SOUZA, CPF nº: 009.335.761-37, Matricula SIAPE nº: 1423850-0. 

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Proteção Territorial e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 

administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente  
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PORTARIA Nº 1531/PRES, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

CONSIDERANDO  a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

CONSIDERANDO que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º  Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 

Regional Litoral Sul, a servidora EMMANUELLE DE CARVALHO SANTIAGO, CPF nº: 051.762.144-40, Matricula 

SIAPE nº: 1846264. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Litoral Sul e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 

administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente  

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 450/CORREG, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 

da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo 

n° 08620.030677/2013-18, resolve: 

Art. 1º - RECONDUZIR Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 138/CORREG/FUNAI, de 05 

de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 08-09, de 06 de setembro de 2017, tendo como última 

recondução por meio da Portaria nº 335/CORREG/FUNAI de 20 de setembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 168 de 25 de setembro de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração;         

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

PORTARIA Nº 451/CORREG, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 

da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo 

n° 08759.000176/2013-33, resolve: 

Art. 1º - RECONDUZIR Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 208/CORREG, de 

01.08.2014, publicada no BS da Funai nº 07-08, de 04.08.2014, tendo como última recondução por meio da Portaria nº 

387/CORREG/FUNAI de 16 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 184 de 17 de outubro de 

2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros 

atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL 

PORTARIA Nº004/2019/CR CACOAL/RO/FUNAI, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL- Funai tendo em vista as disposições 

contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e tendo em vista as 

disposições contidas no inciso VI do Art. 24, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 

SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
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CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 

patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 

executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta COORDENAÇÃO REGIONAL DE 

CACOAL e respectivas jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, semoventes 

e do Patrimônio da Renda Indígena. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

- estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 

- elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

- identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o disposto no 

Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

- realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 

Administração e Serviços – SIADS; 

- propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico);  

- identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens que se 

encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações 

Regionais) Núcleo de Patrimônio-Nupat (Museu do Índio) para que adote as providências pertinentes a regularização; 

- solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-

Nupat (Museu do Índio) que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Administração e 

Serviços – SIADS; 

- atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 

- propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 

patrimonial da Funai. 

Paragrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 

lotados, respectivamente, nas Unidades onde serão realizados. 

Art. 3º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 

de dezembro de 2019, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 

Art. 4º Designar os servidores: Ronivaldo Pinheiro da Silva matrícula 1581816, Presidente da Comissão, Lilian Félix Borges 

matrícula 1921630, Vice Presidente e Joaquim da Silva Batista membro matrícula 0446283, compor a Comissão de 

Inventário. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pela servidora, Lilian Felíx Borges. 

Art. 5º  Art. 8º Designar os servidores Vanderlei José Castellani, Matricula  SIAPE nº1894347 Coordenador Técnico Local 

da CTL- CHUPINGUAIA ,Michael Mesquita de Lacerda Lamarca Cardoso, Matricula SIAPE nº 1828237, Coordenador 

Técnico Local da CTL- ESPIGÃO D´OESTE I Joaquim Santana Braga, Matricula SIAPE nº 0445200, Coordenador Técnico 

local da CTL CACOAL IV, Josenias Bezerra de Souza, Matricula no SIAPE  nº 1637833, Coordenador Técnico Local da 

CTL - CACOAL II, Paulo Joel Batista Xavier Matriculo no SIAPE nº 3074361, Coordenador Técnico Local da CTL- 

RONDOLÂNDIA, Deoclides Pereira Maticula no SIAPE nº 3122801,Coordenador Técnico Local da CTL- CACOAL I,  e 

 para no prazo de 30 (trinta) dias, submeter ao Presidente da Comissão os trabalhos resultantes das atividades descritas nos 

incisos III, IV, VI e VII do art. 2º desta Portaria, realizados no âmbito da jurisdicionada em que esteja lotado. 

Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados neste 

ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 

Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 

do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 

Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 

física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de  inventariança, sem a 

autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 

dos servidores que lhes der causa. 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO RICARDO SOUZA PRADO 

Coordenador Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 25/CR-CLPA/FUNAI, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 

ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
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Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar as servidoras ANACRISTINA ROLIM VIEIRA, matrícula n° 3144808, CPF n° 036.182.016-05 e GENI 

DE FÁTIMA BOGÉA UMBUZEIRO, matrícula n° 0443766, CPF n° 187.252.792-20, como Gestoras de Contrato, titular e 

substituta, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 108/2014, celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ – PA/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa CENTRAIS 

ELÉTRICAS DO PARÁ S/A, CNPJ nº  04.895.728/0001-80. 

Art. 2°. Designar os servidores ANACRISTINA ROLIM VIEIRA, matrícula n° 3144808, CPF n° 036.182.016-05, 

e LUANA FEITOSA ALEXANDRE, matrícula n° 1058440, CPF n° 546.801.152-20, como fiscal técnico, titular e 

substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º . Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 

no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 

889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 

Art. 4°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua 

garantia, quando houver. 

 CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL MÉDIO PURUS 

PORTARIA Nº 14/CR-MPUR/FUNAI, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL MÉDIO PURUS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 863/PRES/FUNAI, de 22 de julho de 2014, publicada 

no Diário Oficial da União nº 139, de 23 de julho de 2014, resolve: 

Art. 1º. Designar as servidoras  ITHANA GRASCIELA MAÇÊDO BARBOSA, matrícula SIAPE nº 3012555, CPF 

nº 021.275.595-17 e BRENDA CAPELARI, matrícula SIAPE nº 3049767, CPF nº 006.648.660-26 como Gestoras de 

Contrato, titular e substituta, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 216/2019 – UASG 194048, 

celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e VWX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ 

nº 14.476.150/0001-80. 

Art. 2º. Designar os servidores CARLOS ALBERTO DA CRUZ AZAMBUJA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1210729, CPF 

nº 940.363.300-04 e IZAC DA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 446341, CPF nº 202.121.942-91 como fiscais 

administrativas, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 

de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 

889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Coordenador Regional  
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